


























































































































Aos cuidados de:

Comissão de Licitação 
Autarquia Cambé Previdência 
CNPJ: 20.237.599/0001-99

A MORETTI ENGENHARIA é uma empresa de engenharia e consultoria, 

especializada em Engenharia Diagnóstica e Engenharia de Avaliações.

Atuamos no Paraná, Santa Catariana e Goiás e contamos com profissionais 

experientes e especializados no âmbito da Engenharia deAvaliações e Pericias, temos a

solução e expertise para a realização de inspeções, vistorias, perícias, avaliações e 

consultorias técnicas de forma a contribuir para a garantia de ambientes seguros do

ponto de vista construtivoeeconômico,bemcomoaconservaçãoeamanutençãodeseu

patrimônio.

Temos como clientes o Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Tribunal de

Justiça do Paraná, Fortezze Empreendimentos, entre outros.

O objetivo da presente proposta é a realização de serviços de elaboração de 

Laudos de avaliação de imóveis de propriedade da Autarquia Cambé Previdência, 

localizada no Município de Cambé - PR.

3.

38 (Trinta e oito) Laudos Técnicos de Avaliação de imóveis conforme 
planilha apresentada pelo solicitante via email.

* imóvel de matrícula nº 1.482 (12), é objeto de solicitação de doação 

antecipada de uma pequena parcela de sua área, destinada à implantação do 



Sistema Viário do Município, portanto, faz-se necessária a elaboração de laudo 

técnico específico, que contemple a análise de eventual valorização ou 

desvalorização do imóvel decorrente da referida doação, bem como a apuração 

do valor de mercado do bem antes e após a possível transferência da área.

*Adicionalmente, deverá ser apresentada estimativa de valor para eventual 

oferta em processo de desapropriação da área objeto da solicitação.

Normativas utilizadas:

NBR 14653-1 Avaliação de bens Parte 1: Procedimentos gerais;

NBR 14653-2 Avaliação de bens Parte 2: Imóveis urbanos.

NBR 14653-3 Avaliação de bens Parte 3: Imóveis rurais.

Método comparativo de dados de mercado;

Método Evolutivo.

Todos os laudos técnicos serão calculados através do sistema regido por norma 

ABNT NBR 14653-2, anexo B - modelos de regressão linear, através do programa TS-

SISREG.

*A metodologia a ser aplicada será adotada de acordo com as particularidades de cada 

imóvel objeto.

Vistoria presencial de Engenheiro Civil in loco ao objeto do Laudo Técnico de 

Avaliação;

Tomada de Fotografias;

Tomada de medidas (caso o vistoriador julgar necessário).



38 (Trinta e oito) Laudos Técnicos de avaliação na modalidade completa;

Anotações de Responsabilidades Técnicas em seu formato múltiplo, contendo 10

imóveis em cada documento, destaco que todos os imóveis serão dotados de 

anotação de responsabilidade técnica regidas pelo órgão de classe CREA PR;

Nota Fiscal dos serviços prestados.

4.

Laudo Técnico de Avalição de imóvel na cidade de Cambe PR, área de 1m² até 6.000 m²

- R$ 245,00/laudo

Laudos de análise imóvel de matricula número 1482 na cidade de Cambe PR R$ 

1.800,00/laudo

Laudo Técnico de avaliação locatícia imóvel comercial R$ 1.600,00/laudo

Laudo Técnico de Avalição de imóvel na cidade de Cambe PR, área de 6.000 m² até

100.000 m² - R$ 750,00/laudo

TRABALHOS A SEREM REALIZADOS QUANT (UNID) UNITÁRIO VALOR
Laudo Técnico de Avalição de imóvel 

na cidade de Cambe PR, área de 1m² 

até 6.000 m²

31   R$ 245,00 R$ 7.595,00

Laudo Técnico de avaliação locatícia 

de imóvel comercial 01   R$ 1.600,00 R$ 1.600,00

Laudos de análise imóvel de 

matricula número 1482 na cidade de 

Cambe PR

02   R$ 1.800,00 R$ 3.600,00

Laudo Técnico de Avalição de imóvel 

na cidade de Cambe PR, área de 6.000 

m² até 130.000 m² ou com 

benfeitoria construtiva listada

06   R$ 750,00 R$ 4.500,00

TOTAL R$ 17.295,00

Total: R$ 17.295,00 (Dezessete mil, duzentos e noventa e cinco reais).



Incluindo benfeitorias construtivas e reprodutivas.

Forma de Pagamento: Á combinar no ato da contratação.

Não serão fornecidos os seguintes serviços:
- Não constantes na presente proposta.

Começo das Atividades previsto para o dia
20/04/2026
Término das Atividades previsto para o dia 
20/06/2026
*Sujeito a alterações

Londrina (PR), 13 de Abril de 2026.

ATT. EQUIPE MORETTI 
ENGENHARIA 

CNPJ 34.762.941/0001-84
Responsável pelo orçamento 

Engª. YASMIM ISABELLA MORETTI
  Engenheira Civil / Esp. em Avaliações de imóveis 

CREA PR 169.168/D









J. da Silva Engenharia Pericial e Construções - 36.605.060/0001-85



J. da Silva Engenharia Pericial e Construções - 36.605.060/0001-85

Proposta válida por 30 dias 



J. da Silva Engenharia Pericial e Construções - 36.605.060/0001-85



J. da Silva Engenharia Pericial e Construções - 36.605.060/0001-85

R$ 20.000,00 - Vinte mil reais

- Prazo de execução: 30 dias

- à Definir
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Proposta Comercial para Avaliação de Imóvel 

Cliente: Autarquia Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Cambé - Cambé Previdência.
A/C: licitacao.previdencia@cambe.pr.gov.br

Objeto desta Proposta: A presente proposta tem por objetivo a elaboração de Laudos de 
Avaliação de imóveis urbanos, conforme demanda da Autarquia, considerando os imóveis 
constantes nas matrículas fornecidas, em conformidade com a legislação vigente e normas 
técnicas aplicáveis.

Adicionado a tabela o Imóvel localizado na Rua Portugal, 54 matrícula 46.884, contemplando 
parecer com valor sugestivo de locação, como solicitado ajuste via -email.

Descrição dos Serviços:

O presente Laudo será baseado nas NBRs: 14.653-1(Avaliação de Bens-Procedimentos-

Gerais) e NBR -14.653-2 (Avaliação de Bens Imóveis Urbanos), onde serão compostos das 

seguintes etapas:
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1- Avaliação do Imóvel:

1.1-Análise dos documentos fornecidos (matrícula atualizada)

1.2-Vistoria do Imóvel e seu entorno.

1.3-Pesquisa de Mercado de elementos amostrais

1.4-Elaboração de Modelo Estático com utilização do Software TS-SISREG.

1.5-Atribuição de valor de mercado ao imóvel.

2. Avaliação do Imóvel (Locação)

2.1-Pesquisa de Mercado de elementos amostrais(locação})

2.2-Elaboração de Modelo Estático com utilização do Software TS-SISREG.

2.3-Atribuição de valor de mercado ao imóvel. (Locação)

3 Elaboração do Laudo

3.1 Elaboração do Laudo de Avaliação de mercado do Imóvel em modelo completo do 

imóvel, contendo valor de Venda Global e Valor de Locação Sugerido.

3.2 Levantamento e atualização dos dados cadastrais e físicos

3.3 Avaliação de vocação e melhor aproveitamento econômico;

3.4 Análise de liquidez;

3.5 Verificação de potencial de valorização ou desvalorização;

3.6 Identificação de ônus e restrições legais, urbanísticas ou ambientais

3.7 Apresentação de conclusões e recomendações quanto à manutenção, alienação ou 

outra destinação economicamente mais vantajosa para a Autarquia;

Ao final será emitido ART (anotação de responsabilidade técnica do engenheiro responsável 

pelo laudo) e anexado ao laudo, bem como Nota Fiscal do serviço prestado. 

Para realização do serviço é necessário:

-Fornecimento da matrícula atualizada dos Imóveis

-Fornecimento dos projetos (caso possuam).

-Acesso ao interior de todas as partes para vistoria física, mediante agendamento prévio.
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Investimento

Adicionado Parecer para valor de locação na sede atual da autarquia sem adicional de valor 
final
Conforme tabela acima modelo da prefeitura

Valor Proposto R$ 199.630,00 (Cento e noventa e nove mil seiscentos e trinta reais)

Condições de Pagamento
Conforme cronograma prefeitura

Prazo de entrega:
Os laudos serão entregues em lotes, conforme alinhamento com a contratante, respeitando o 
limite operacional de até 08 (oito) imóveis por mês, salvo condições específicas previamente 
acordadas.
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Validade da Proposta:

Esta proposta tem validade de 20 dias a partir da data abaixo

Ressalvas:

Esta proposta foi elaborada segundo informações enviados pelo cliente e endereço físico sem análise 
prévia da documentação fornecida.
Esta proposta não pode ser usada em processos judiciais ou licitatórios como forma de comparação com 
outros, ou seja, é de uso exclusivo do cliente descrito acima não podendo ser fornecida a terceiros.
A presente proposta foi elaborada com base exclusivamente nas informações fornecidas no processo 
licitatório, não tendo sido realizada, até o momento: vistoria prévia dos imóveis constantes nas matrículas
validação in loco das características físicas, construtivas e de ocupação
verificação da correspondência entre matrícula, cadastro e situação real do imóvel
Poderão existir complexidades superiores a um imóvel padrão, impactando diretamente:
-o tempo de execução dos serviços
-a metodologia aplicável
-a necessidade de estudos complementares
-o custo técnico-operacional
Caso sejam identificadas situações extraordinárias durante a execução, tais como:
glebas extensas
-Imóveis com múltiplas unidades
-Imóveis com uso misto ou especial
-áreas com passivos ambientais ou jurídicos relevantes
- A contratada se reserva o direito de reavaliar prazos e condições técnicas, mediante comunicação formal 
à contratante

Londrina 09 de abril de 2026.

AVALIAENGE ENGENHARIA - AVALIAÇÕES VISTORIAS PERÍCIAS
GUILHEN ENGENHARIA - CNPJ 17.729.109/0001-67  

FONE 43 99110-1299 43 3323-1102
EMAIL CONTATO@AVALIAENGE.COM.BR

CREA 54672 - PR























































































PORTARIA Nº 007 / 2026

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL CAMBÉ PREVIDÊNCIA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e outras normas pertinentes,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora municipal Daniela Santos Martins, matrícula nº 628170, 
devidamente cedida a esta Autarquia, para exercer a função de Agente de 
Contratação, podendo atuar também como Pregoeira, quando necessário, sendo 
responsável pela condução dos processos de compras e licitações no âmbito da 
Autarquia Municipal Cambé Previdência, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. O exercício das funções de Agente de Contratação e Pregoeira dar-
se-á, preferencialmente, de forma não cumulativa, salvo necessidade administrativa.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas, igualmente cedidas a esta 
Autarquia, para compor a Equipe de Apoio, podendo atuar como substitutas da 
servidora designada no artigo anterior, nos casos de ausência, impedimento ou 
necessidade administrativa, mediante designação específica:

I Aniele do Prado Paviani;
II Vanessa Maria da Silva Tofalini.

Art. 3º Os servidores designados para atuar nos procedimentos de contratação pública 
deverão possuir qualificação compatível com as atribuições exercidas, bem como 
participar de cursos de capacitação e atualização promovidos por Escolas de Governo, 
Tribunais de Contas ou outras instituições reconhecidas, observando-se as exigências 
da legislação vigente.

§1º No desempenho de suas funções, os servidores deverão observar rigorosamente 
as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como demais normas 
correlatas.

§2º Compete aos servidores designados, no âmbito de suas atribuições:



I Atuar na condução dos procedimentos licitatórios e de contratação direta;
II auxiliar no planejamento das contratações públicas da Autarquia;
III acompanhar, em conjunto com os setores responsáveis, os prazos de vigência dos 
contratos administrativos;
IV observar as regulamentações, portarias, decretos e instruções normativas 
expedidas, inclusive pelo Poder Executivo Municipal, que disciplinem os procedimentos 
de compras e licitações.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 002/2026, de 22 de janeiro de 2026.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de abril de 2026, com vigência limitada ao exercício de 2026, podendo ser 
alterada ou revogada a qualquer tempo, conforme necessidade da Administração 
Pública.

Cambé PR, 24 de março de 2026.

Andréia Cristina da Silva
Diretora-Presidente






















































